PARECER N° 122, DE 2013

DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E DE INFRAESTRUTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 713, DE 2012

Encaminhado a esta Casa através da Mensagem A-n° 125/2012, do Senhor Governador, o Projeto de Lei n° 713, de 2012, autoriza a Fazenda do Estado a alienar, mediante doação, ao Município de Assis, imóvel, com benfeitorias, situado no Km 522 + 747m - FEPASA - trecho Assis - Paraguaçu Paulista, onde se encontram instaladas as dependências do Centro Social Urbano. 

Em pauta no período regimental a propositura não foi alvo de quaisquer emendas ou substitutivos. 

A matéria é de natureza legislativa, cuja competência de iniciativa compete exclusivamente ao Senhor Governador, nos exatos termos do que dispõe o artigo 47 da Constituição Estadual. 

Trata-se de imóvel com área de 106.530,00m², doado ao Estado pela Municipalidade, conforme escritura pública lavrada em 28 de janeiro de 1985 e objeto da matrícula nº 13.462, do Cartório de Registro de Imóveis de Assis. 

Comporta esclarecer que o imóvel em apreço está, atualmente, sendo administrado pelo Município, e conta com projetos de interesses da comunidade, o que motivou o Conselho do Patrimônio Imobiliário a recomendar a incorporação definitiva do imóvel ao patrimônio do Município. 

Pelas razões aqui expendidas, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 713, de 2012. 

a) Edmir chedid – Relator
Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 20/2/2013

a) Ulysses Tassinari – Presidente
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